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DECRETO Nº 19.192 
DE 9 DE MAIO DE 2022. 

Altera o Decreto nº 19.144, de 11 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre 
nomeação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA – do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.  
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 64, item VI da 
Lei Orgânica deste Município; 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 19.144, de 11 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com os incisos I e IV, dos membros indicados do 
Poder Público, e com os incisos II e VI, dos membros indicados da Sociedade Civil, alterados com as seguintes redações: 

“Art. 1º ... 
Indicados do Poder Público: 
I - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento: 
a) Titular: Ana Beatriz Frata Bronca  
b) Suplente: Claudinéia de Fátima Romanzini Delfino 
c) Titular: Lucimeire Aparecida Zaniboni 
d) Suplente: Sara Guerra Ismael Zanchini 
... 
 
IV - Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Titular: Andréa Gonçalves Paes 
b) Suplente: Aline Aparecida dos Santos 
 
Indicados da Sociedade Civil: 
... 
 
II - Associação e / ou Cooperativas de Produtores Rurais: 
a) Titular: Carlos Augusto Testa - Cooperiopreto 
b) Suplente: Marcelo Tomeatti Caetano - Cooperiopreto 
... 
 
VI - Entidades corporativas do Sistema S (Senai, SESI, SENAC, SESC, SEBRAE, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP): 
a) Titular: Rodrigo Uliana Ferreira - SENAC 
b) Suplente: Nathalia Dalbert - SENAC 
c) Titular: Camila Barbosa Granado Bianchi - SESC 
d) Suplente: Denise Andreo – SESC” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 9 de maio de 2022; 170º Ano de Fundação e 128º Ano de Emancipação Política de São 
José do Rio Preto. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
ANTONIO PEDRO PEZZUTO JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
LUÍS ROBERTO THIESI 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de costume e, pela Imprensa Local. 
 


